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PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEI Nº 08/2025
Autoria: Mesa Diretora

EMENTA: “Revoga as Leis nº 2.477, de 05
de setembro de 2017 e nº 2.531,
de 12 de dezembro de 2017”.

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora, que visa a

revogação da lei que criou/instituiu o regime de adiantamento financeiro para esta

Câmara Municipal de Monte Mor, fundamentada na Lei nº 8.666/93, conforme justificativa

apresentada.

Assim, a propositura legislativa foi encaminhada à esta Procuradoria

Jurídica, para que, seja emitido o devido parecer quanto aos aspectos constitucionais,

legais e jurídicos relativos ao projeto apresentado.

É o relatório. Passo a opinar.

CONSIDERAÇÃO PRELIMINAR

Primeiramente, destaco que compete a esta Procuradoria Jurídica

prestar consultoria sob o prisma estritamente técnico jurídico, cabendo à Comissão de

Justiça e Redação apreciar o aspecto constitucional, legal, gramatical e lógico, conforme

preceitua o artigo 55, do Regimento Interno desta Casa de Leis; e ainda, cabe à Comis-

são de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre assuntos de caráter financeiro (art. 56,

III, do referido diploma legal) e, ao Plenário a sua deliberação.
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Portanto, este parecer é uma peça meramente opinativa, sem con-

teúdo decisório.

DA ANÁLISE JURÍDICA

Veja que, quanto a competência legislativa, a Constituição Federal

concede aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

Estabelece da mesma forma, a Lei Orgânica do Município, em seu

artigo 8º, descrito abaixo:

Art. 8º. Compete ao Município:

I – legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive concorren-

temente com a União e o Estado

Tal competência, encontra-se expressa no Regimento Interno, em

seu artigo 16, X.

Art. 16. Compete à Mesa, especificamente, além de outras atribui-

ções estabelecidas em Lei, neste Regimento ou por Resolução da

Câmara, implícitos ou expressamente, o seguinte:

(...)

X – propor, privativamente, à Câmara, proposições dispondo sobre

sua organização, funcionamento, polícia, regime jurídico do pesso-

al, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e
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funções e fixação da respectiva remuneração, observados os pa-

râmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

Assim, quanto a competência legislativa sobre a matéria em ques-

tão, não há qualquer impedimento.

Quanto ao instituto da revogação, MARIA HELENA DINIZ leciona:

Revogar é tornar sem efeito uma norma, retirando sua obrigatorie-

dade. Revogação é um termo genérico, que indica a idéia da cessa-

ção da existência da norma obrigatória. Assim sendo, ter-se-á a

permanência da lei quando, uma vez promulgada e publicada, co-

meça a obrigar indefinidamente até que outra a revogue. A lei nova

começa a vigorar a partir do dia em que a lei revogadora vier a per-

der sua força.

É cediço que a Lei de Introdução ao Código Civil - LICC, é uma le-

gislação anexa ao Código Civil, autônoma e de caráter universal, aplicando-se a todos os

ramos do Direito. É um conjunto de normas sobre normas, contendo normas de “sobredi-

reito”.

Diz o art. 2º da LICC:

“Art. 2°. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor

até que outra a modifique ou revogue”.

Esse dispositivo materializa o princípio da continuidade normativa. O

Direito Brasileiro não permite a revogação das leis pelos costumes. O princípio da conti-

nuidade normativa só não se aplica às leis temporárias, que têm vigência por prazo certo,

ou seja, salvo nos casos de leis temporárias, a lei terá vigor até que outra a modifique ou

revogue. O desuso da lei também não faz com que ela seja revogada.
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“§ 1°. A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o de-

clare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteira-

mente a matéria de que tratava a lei anterior”.

Em conformidade com o art. 9° da LC 95/98, a revogação de nor-

mas será preferencialmente expressa, podendo ser tácita, vedando-se, na medida do

possível, a utilização de cláusula “revogam-se as disposições contrárias".

“Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente,

as leis ou disposições legais revogadas. (Redação dada pela Lei

Complementar nº 107, de 26.4.2001)”

Nesse sentido, é interessante recordar que a revogação é gênero

que comporta duas espécies, a ab-rogação, consistente na revogação total, e a derroga-

ção, consistente na revogação parcial da norma.

Uma norma pode ser revogada por outra de mesma hierarquia ou

de hierarquia superior, mas não por uma de hierarquia inferior. No caso em tela, a Mesa

Diretora apresenta projeto de lei pretendendo revogar Lei de sua autoria, estando, por-

tanto, em perfeita obediência ao preceituado na LICC.

Por fim, cumpre informar, que todo o exposto trata-se de um

parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e

até mesmo a consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do
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que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na

prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser,

ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança

n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de

Mello – STF.).

Diante de todo o exposto, exara-se Parecer opinando pela POSSIBI-

LIDADE JURÍDICA da tramitação do Projeto de Lei nº 08/2025, ressaltando-se, que a

conveniência e a oportunidade devem ser analisadas exclusivamente pelo Excelentíssimos

Vereadores.

A opinião desta Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres

das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do

Plenário desta Casa Legislativa.

Câmara Municipal Câmara Municipal, 12 de março de 2025.

KÁTIA GISELE DE FRIAS ROCHA
Procuradora Jurídica
OAB/SP 326.249
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